
í Processo N°: 1/2777/2001
Auto De ü!lraçâo NU: 1200107615

RelaJOr: Femando Airton L. Ban'ocas

ESTADO DO CEAR4.
SECRETARLI\ DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 014'\ í2003
f3 C..\Mt\RA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 15í04i2003
PROCESSO N° 112777/2001 AUTO DE INFRAÇi\O N° 1/200107615
RECORRENTE: CÉLULA DE .WLGAJ.\fENTO DE la INSTiNCIA
RECORRIDO: KONNEN ALIMENTOS C'OfvL1\T. IMPORT. E EXPORTAç..\ O LTDA
CONS. RELATOR: FERNAl'\"'DO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICMS - Faita de retenção do Imposto devido por
Substituição Tributária em operações ~om farinha de trigo. O contribuinte
adquiriu farinha de trigo e café solúvel: sem documentação fiscal. Há de se
considerar NULO o auto de w.íi'ação~lavrado com preterição do direito de defesa.
Decisão amparada no art. 53 do Decreto 25.468:99. Defesa tempestiva. Recurso
de oficio. Decisão unânime pela N1JLIDADE segundo julgamento de la inst.ância
e parecer ck1 douta PGE, presente aos autos.

RELATÓRIO:

Segundo a peça vestibuL1r o contribuinte deixou de emitir documento fiscal. O contlibuinte
vendeu sem emitir documentação fiscal caracterizando omissão de vendas, conforme relatório
totalizador e infonnações complementares.

Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autll<1ntcsugere como penalidade a
descrita no art. 878, UI, "b" do Decreto 24.549í97.

Tempestivamente, a autrulda apresentou defesa, argüindo, em grau de preliminar, nulidade
absoluta do íeito fiscal, por impedimento do agente autuante, em vutude de haver expu'ado o prazo
de 90 dias para ser wncluída a fiscalização que lhe deu causa e por cerceamento ao direito de
defesa, em virtude do relato confuso da a.cusaçào; <pJ.ando"enmnera ;ügum números de nota.s fiscais
e e1efiéfl divetsog tipos de mett[ldofias, iJõréi1L tml0 sem delinear efetivamente o objeto d.l
autuação. qual seja, prestando-se todas as informações para os demais autos Í4tvTados.na mesma
data, pelo autuante, contra a impugnante.

-f\Jomérito, solicita a improcedência.
I
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VOTO:

A acusação relata que o contribuinte deixou de emitir documento fisca~ conforme relatório
totalizador do levantamento de mercadorias e informações complementares.

A 1°instância considerou absolutóíÍa a sua decisão.

Acontece que o autuante, inexplicavelmente, cometeu um festival de erros ao proceder a
autuação, acan'etando sua invalidade.

o auto de irúração não descreveu com objetividade os iãtos, resultando-lhe em prejuízo no
contraditório e na aplicação da ampla defesa.

Ocon'e que, não existe con'elação entl'e a acusaçã.o inicial: as informações complementares e
O resultado registrado no relatótio totalizador.

Com efeito: houve falha no procedimento de constituição do crédito tributário, contrariando
os ensinamentos do ali. 53, parágrato 3° do Oecreto 25.46&/99.

Nestes tennos, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negar-file provimento, para
confumar o julgamento de P instância pela N1JLIDADE do feito fiscal, segundo a parecer da douta
PGE.

É a voto.
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DECISÃO:

Vistos~ relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
.JULGA.!.'1ENTO DE 18 INST1\NCIA e recorrido KONNEN ALllvIENTOS COAf.
rMPORT AÇÃO F, F,XPORTAÇÃO T,TnJ.

Resolvem os membros da la Câmara, por unanimidad~ de votos. conhecer do recurso
oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de lVULIDADE proferida pela P
instância, nos termos do \'oto do Relator e de acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÁJV[ARA DE .JULGANIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT.t\RIOS, em F011ale~ } a "13.- de 1TIJlio de 2.003 .

. - ~~---
Fra 1 o Pa~: o Bcz~~o-cor-d€~'.'

PRE~"IDE'NT ,.~ --------~._- ~.
. ân o Aírton Lopes ~~/

LATOR--' -____ ..• r
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